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N{odifrca-se o artigo 10, passando a tcr a seguinte redaçào.

Àt. 10. Altera o §1" do att. 4,,Jr Lei Orgânica que pâssâ a vigorat com a seguinte
redaçào:

Ârt. 43

Fl a cmenda. Sala das Sessôcs

Em 28 dc matço de 2018
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JustiÍicativa: Com a ptesentc emenda, pretende-se segu.ir assegurando a

patticipaçào popular em ptoposições de aketaçào da Lei Orgâmca.

llazão pelo qual, soücito voto favotável.
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§ 1" À proposta de Emenda a Lei Orgâoica será discutida c votadâ em dois turnos
com interstício mínimo de dez dias, considerando aprovada, se obtiver, em ambos os

turnos, dois terços dos votos dos nrembros da Câmara N{unicipal, garanticla a defesa do
Plcnário, quando se tÍatar de emcnda popular, pot um dos cinco primeitos signatários da

ProP()sta, ântes dâ \,otâÇào pclo Plenário.


